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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso IX, e 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 476, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Josué 
Cláudio de Souza ao senhor José 
Barbosa Rebouças. 

 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Josué Cláudio de 
Souza ao senhor José Barbosa Rebouças, com base no art. 174, inciso 
IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

Manaus, 19 de agosto de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  
2.º Secretário 

 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 477, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus à Sr.ª Alcinete Feitosa dos 
Santos. 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à 
Sr.ª Alcinete Feitosa dos Santos, com base no artigo 173, inciso IV, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 19 de agosto de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.º Secretária 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 478, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao radialista José Jurandir 
Vieira Neves e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 

ao radialista José Jurandir Vieira Neves, com base no artigo 173, inciso 
IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
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Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.º Secretária 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 479, DE 20 DE AGOSTO 2019 

 
DISPÕE sobre a outorga do Diploma 
de Cidadão de Manaus ao senhor 
Sinésio da Silva Campos e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido, nos termos do inciso III do artigo 173 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, o Diploma de 
Cidadão de Manaus ao senhor Sinésio da Silva Campos pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Manaus, 20 de agosto de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA  

Presidente 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  

Secretário-Geral 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 480, DE 20 DE AGOSTO 2019 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Sr. Jório de Albuquerque 
Veiga Filho e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Sr. 

Jório de Albuquerque Veiga Filho, com base no art. 173, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Manaus, 20 de agosto de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA  

Presidente 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  

Secretário-Geral 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 
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PORTARIA Nº 054/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – DESIGNAR a servidora RUTH VASCONCELOS DA COSTA, 
para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos 
do Contrato n. 006/2019, sem ônus para este Poder Legislativo. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

de 16/08/2019. 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
  

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 052/2019 – PP/DG 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 
julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001498; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - DESIGNAR a Vereadora MARIA MIRTES SALES DE 
OLIVEIRA, Presidente da Comissão de Defesa e Proteção dos Direitos 
da Mulher – COMDPDM, para cumprir agenda com a Secretária 
Nacional de Políticas para mulheres e com a Coordenadora Geral do 
Trabalho e Projeção Econômica da Mulher, em Brasília, no período de 
21 a 22 de agosto de 2019. 

 
II – CONCEDER, a Vereadora designada, bilhetes de passagem 

aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que a referida Vereadora apresente, após o 

retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
PORTARIA Nº 053/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001499; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - DESIGNAR a Vereadora MARIA MIRTES SALES DE 
OLIVEIRA, Presidente da Comissão de Defesa e Proteção dos Direitos 
da Mulher – COMDPDM, para cumprir agenda com a Secretária 
Nacional de Políticas para mulheres e com a Coordenadora Geral do 
Trabalho e Projeção Econômica da Mulher, em Brasília, no período de 
21 a 22 de agosto de 2019. 
 

II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias, para a 
Vereadora acima mencionada.  

 
III – DETERMINAR que a referida Vereadora apresente, após o 

retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 054/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001511; 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - DESIGNAR o Vereador JOELSON SALES SILVA, para tratar 
de assuntos relativos a este Poder Legislativo junto ao Senado Federal, 
especialmente na tratativa pertinente à TV Câmara e o Sistema 
Interlegis, no período de 21 a 23 de agosto de 2019. 

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho referente 2,5 (duas diárias e meia), para o 
Vereador acima mencionado.  

 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 

retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
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Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
  

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 055/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 
julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2019.10000.10718.0.001509; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I - DESIGNAR os servidores MARCELINO CLEYTON DE 
ANDRADE SILVA, Secretário Executivo da Diretoria Geral e JOSÉ 
MARIA DE JESUS JÚNIOR, Diretor da Gestão da Qualidade e 
Tecnologia da Informação, para acompanharem o Presidente deste 
Poder Legislativo em visita ao Senado Federal com o objetivo de tratar 
de assuntos deste Poder Legislativo, especialmente na tratativa 
pertinente à TV Câmara e o Sistema Interlegis, no período de 21 a 23 de 
agosto de 2019. 

 
II – CONCEDER, ao Secretário Executivo e ao Diretor 

designados, bilhetes de passagem aérea nos trechos 
Manaus/Brasília/Manaus. 

 
III – DETERMINAR que o Secretário Executivo  e o Diretor 

apresentem, após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, 
relatório de viagem. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 056/2019 – PP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2019.10000.10718.0.001510; 
 
 

 

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR os servidores MARCELINO CLEYTON DE 

ANDRADE SILVA, Secretário Executivo da Diretoria Geral e JOSÉ 
MARIA DE JESUS JÚNIOR, Diretor da Gestão da Qualidade e 
Tecnologia da Informação, para acompanharem o Presidente deste 
Poder Legislativo, em visita ao Senado Federal, com o objetivo de tratar 
de assuntos deste Poder Legislativo, especialmente na tratativa 
pertinente à TV Câmara e o Sistema Interlegis, no período de 21 a 23 de 
agosto de 2019. 

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho referente 3 (três) diárias/cada, para o 
Secretário Executivo e para o Diretor designados. 

 
III – DETERMINAR que o referido Secretário Executivo e o Diretor 

designados apresentem, após o retorno à atividade junto a este Poder 
Legislativo, relatório de viagem. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
  

Manaus, 20 de agosto de 2019. 

 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO 

 

Processo: n. 2019.10000.10718.0.001307 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / José Nilson Cordeiro de 
Oliveira. 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  

 

CONSIDERANDO o disposto nos termos do inciso II do art. 25 da 
Lei n. 8.666/93, de 21/06/93; 

 
 

RESOLVE: 
 

 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação do 

engenheiro José Nilson Cordeiro de Oliveira, para prestação de serviços 
de consultoria especializada na área sistemas de TV Digital, necessário 
à implantação do processo de digitalização da TV Câmara de Manaus, 
bem como a assessoria nos assuntos relacionados à TV Senado, 
Ministério das Comunicações e Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel), no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), pelo período 
de 04 (quatro) meses. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 20 de agosto de 2019. 
 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral 

 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 

Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 

 
Manaus, 20 de agosto de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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EXTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato n. 006/2019.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2019.10000.10718.0.001203 
OBJETO: Adesão ao Pregão Presencial n. 13/2019 - Ata de Registro de 
Preços n. 010/2019-CPL/PMP, da Prefeitura Municipal de Parintins, para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, 
emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Manaus. 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: Valor Global Estimado R$ 213.417,00 (duzentos e treze mil 
quatrocentos e dezessete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  01.122.0122.2181, fonte 100, natureza 
da despesa 33903395 – Passagens Terrestres, Aéreas e Fluviais, Nota 
de empenho 2019NE00352, emitida em 16/08/2019, no valor estimado 
de R$ 79.438,55 (setenta e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), para atender o período de 16/08/2019 a 
31/12/2019, ficando um saldo do valor estimado de R$ 133.978,45 
(cento e trinta e três mil novecentos e setenta e oito reais e quarenta e 
cinco centavos) para o exercício de 2020.  
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA, pela CMM e o senhor 
FÁBIO MAIA PEREIRA, pela empresa Trevo Turismo Ltda. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2019. 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 


